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Notícias do STF

Eleição para direção de escola pública é inconstitucional 

Na  sessão  desta  quarta-feira  (12),  o  Supremo  Tribunal  Federal 
ratificou seu entendimento de que as eleições diretas para provimento 
de  cargos  comissionados  nas  diretorias  de  escolas  públicas  é 
inconstitucional. A decisão foi tomada no julgamento da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade 2997, ajuizada na Corte pelo Partido Social 
Cristão contra dispositivos da Constituição estadual do Rio de Janeiro 
e outras normas derivadas.

O  dispositivo  questionado  (artigo  308,  inciso  XII,  da  Constituição 
Estadual  Fluminense)  define  que  as  eleições  para  a  direção  de 
instituições de ensino públicas estaduais no Rio de Janeiro deveriam 
ser  feitas  de  forma  direta  e  com  a  participação  da  comunidade 
escolar. E as leis estaduais 2.518/96 e 3.067/98 regulamentam este 
artigo.

Para o PSC, o cargo de diretor de unidades escolares é um cargo em 
comissão, cujo provimento “pertence à esfera discricionária do chefe 
do Poder Executivo, em cuja estrutura organizacional aquele cargo se 



insere”.  As  normas  ferem  os  princípios  constitucionais  da 
independência dos poderes e da gestão democrática do ensino, além 
de afrontar os artigos 37, XI (exigência de concurso para ingresso nos 
cargos públicos); 61, II, "c" (competência privativa do Presidente da 
República para propor leis sobre servidores públicos federais); e 84, II 
e  XXV  (competência  exclusiva  do  Presidente  da  República  para 
exercer  a  direção da administração federal  e  prover  e  extinguir  os 
cargos públicos federais).

O relator do processo, ministro Cezar Peluso, lembrou que o tema já 
foi amplamente discutido e pacificado pela Corte. Assim, com base em 
diversos  precedentes,  o  ministro  votou  pela  procedência  da  ação, 
entendimento que foi seguido à unanimidade pelos demais ministros 
presentes à sessão.

Processo:ADI.2997
Leia mais...
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

STJ define prazos prescricionais para consumidores reclamarem 
correção monetária do empréstimo compulsório de energia 

A Primeira Seção definiu hoje quais são os prazos prescricionais que 
deverão ser observados nas ações em que consumidores industriais 
reclamam correção monetária e juros remuneratórios do empréstimo 
compulsório de energia elétrica cobrado pela Eletrobrás entre 1977 e 
1993. 

A definição ocorreu no julgamento de recursos interpostos por duas 
empresas do Rio Grande do Sul,  pela Eletrobrás e pela União. No 
entanto, como a questão foi submetida ao rito dos recursos repetitivos, 
o entendimento firmado pelo STJ no caso fixa precedente que deverá 
ser aplicado a todas as ações e recursos que tramitam nos tribunais 
do país tratando do mesmo assunto. 

Criado com o objetivo de financiar a expansão e a melhoria do setor 
elétrico,  o  empréstimo  compulsório  foi  cobrado  dos  consumidores 
industriais com consumo mensal igual ou maior que 2 mil quilowatts. 
O encargo era recolhido por meio das faturas (contas de luz) emitidas 
pelas distribuidoras de energia. A partir  de 1977, o montante anual 
retido dessas contribuições obrigatórias passou a constituir crédito dos 
consumidores sempre a partir de 1° de janeiro do ano seguinte ao da 
energia faturada. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=111821


Seguindo  determinação  legal,  os  créditos  do  compulsório  foram 
atualizados monetariamente com base na variação anual dos índices 
oficiais de inflação e remunerados com juros de 6% ao ano. A dívida 
relativa aos juros remuneratórios era paga por meio das distribuidoras 
de energia mediante compensação nas contas de luz. De 1988 em 
diante, após as deliberações da assembléia de acionistas da estatal e 
com  base  em  autorização  legal,  os  créditos  referentes  à  dívida 
principal foram convertidos em ações da Eletrobrás. 

Ao  apreciar  os  recursos,  o  STJ  reiterou  a  posição  tomada  em 
julgamentos anteriores e estabeleceu que é de cinco anos o prazo 
prescricional  para  cobrar  judicialmente  a  correção  monetária  e  os 
juros  remuneratórios  .  Os  ministros  também  estabeleceram  que  o 
marco inicial para contagem desse prazo é sempre a data do efetivo 
pagamento  da  dívida  pela  estatal.  O pagamento  pode  ter  ocorrido 
após o vencimento do prazo de 20 anos para resgate dessa dívida ou 
de  maneira  antecipada,  por  meio  da  conversão  dos  créditos  dos 
consumidores em ações da companhia de energia. 

A Seção, no entanto, fez uma importante distinção entre os prazos 
prescricionais para reclamar judicialmente a correção do principal da 
dívida e a parte relativa aos juros remuneratórios. De acordo com a 
decisão, esses prazos ficaram da seguinte forma: 

1  –  Dívida  principal:  depende  da  forma  como  foi  realizado  o 
pagamento da dívida relativa ao empréstimo. Se o pagamento ocorreu 
após o prazo de 20 anos previsto para o resgate da dívida, o inicio do 
prazo prescricional é o dia correspondente ao fim desse período de 
tempo. Se ocorreu de maneira antecipada, com a conversão da dívida 
em  ações  da  companhia,  o  início  do  prazo  é  a  data  em  que  a 
assembléia geral extraordinária da Eletrobrás homologou a conversão 
da dívida em ações. Nessa última hipótese, a prescrição (perda do 
direito  de acionar  a Justiça) atinge somente os pedidos relativos à 
correção dos créditos convertidos em papéis da companhia nas duas 
primeiras  AGEs  que  realizaram  essa  operação  -  20/04/1988  (1ª 
conversão)  e  26/04/1990  (2ª  conversão),  caso  o  consumidor  não 
tenha ajuizado ação judicial para reclamação da correção monetária 
até  cinco  anos  contados  da  data  de  cada  assembléia  de 
homologação. 

A prescrição ainda não atingiu,  portanto,  a atualização relativa  aos 
créditos  convertidos  em ações na última assembléia  realizada pela 
estatal  com esse  propósito,  em  30/06/2005  (3ª  conversão),  o  que 
somente ocorrerá em junho de 2010. Isso significa que as empresas 
não perderam o direito de reclamar judicialmente a correção referente 
a esses últimos créditos. 



2 – Juros remuneratórios: a contagem do prazo prescricional inicia em 
julho de cada ano, mês em que a Eletrobrás fez a compensação dos 
valores  devidos  aos  consumidores  nas  contas  de  luz.  De  31  de 
dezembro do ano anterior ao da conversão, data em que a estatal 
apurava o crédito das empresas com base na soma das importâncias 
recolhidas a título de compulsório, até julho, data do pagamento, os 
valores devidos não sofreram a correção devida. Em julho de cada 
ano, portanto, é o momento em que ocorreu a lesão ao direito dos 
consumidores e, consequentemente, surgiu o direito de reclamá-los 
judicialmente, desencadeando-se o prazo prescricional. 

A decisão da Primeira Seção ocorreu num julgamento longo e com 
resultado apertado, que foi dividido em duas partes, uma na qual os 
ministros deliberaram sobre a questão da prescrição e outra na qual 
foi votado o mérito dos recursos. Por maioria (cinco votos a quatro na 
questão da prescrição e seis a três no mérito), o colegiado seguiu o 
entendimento da relatora da causas no STJ, ministra Eliana Calmon. 

Processo:REsp. 1003955 e REsp. 1028592
Leia mais...

Família  de  piloto  morto  tem o  direito  de  pedir  indenização  35 
anos após acidente 

A família de um piloto de helicóptero morto em trabalho conseguiu 
afastar a prescrição de dois anos prevista no antigo Código Brasileiro 
do Ar para pedir indenização em caso de acidente aéreo. A Quarta 
Turma aplicou a prescrição de 20  anos prevista  no Código Civil  e 
determinou o retorno do caso ao juízo de primeira instância para que o 
julgamento seja feito. 

O acidente fatal ocorreu em setembro de 1974. A viúva e os filhos do 
piloto  entraram  com  ação  de  indenização  por  danos  morais  e 
materiais contra a Prospec S/A, empresa proprietária da aeronave, em 
junho de 1994. O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro extinguiu a 
ação por considerar  que o direito  estava prescrito.  De acordo com 
tribunal  estadual,  tanto o  antigo  Código  Brasileiro  do Ar,  vigente à 
época do acidente, quanto o Código Brasileiro de Aeronáutica, que o 
substituiu,  estabelecem prazo prescricional de dois anos para pedir 
reparação de danos em decorrência de acidente aéreo. 

No recurso ao STJ, a família do piloto alega que deveria ser aplicado 
o prazo de 20 anos previsto no Código Civil e que houve culpa grave 
da  empresa  no  acidente,  o  que  afasta  a  atenuante  de 
responsabilidade para fixar a indenização. 

O relator, ministro Fernando Gonçalves, entendeu que os dois códigos 
determinam prazo  prescricional  de  dois  anos  somente  para  ações 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93145


decorrentes de danos causados a passageiros,  bagagem ou carga 
transportada,  sem  mencionar  danos  ao  piloto.  Para  o  relator,  a 
interpretação extensiva não pode ser aplicada em caso de prescrição, 
que  implica  na  perda  de  direito  de  ação.  E  como  não  há  prazo 
específico que regule a situação do piloto, aplica-se o prazo geral de 
20 anos, previsto no art. 177 do Código Civil de 1916, vigente à época 
do acidente. 

Como a ação da família foi proposta antes da prescrição de 20 anos, a 
Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial  provimento ao recurso 
para  determinar  que  a  justiça  de  primeiro  grau  julgue  o  caso.  Os 
ministros  ressaltaram  que  o  STJ  não  pode  analisar  a  culpa  da 
empresa porque esse tema não foi tratado na decisão contestada.

Processo:REsp.593153
Leia mais...
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Notícias do CNJ

Ministro  Gilmar  Mendes  defende  gestão  nos  tribunais  para 
enfrentar problemas estruturais 

O  presidente  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  ministro  Gilmar 
Mendes defendeu nesta quarta-feira  à noite (12/08) em Pirenópolis 
(GO) a gestão nos tribunais para enfrentar os problemas estruturais 
existentes  no  Poder  Judiciário.  Ele  disse  que  os  problemas  não 
podem servir de desculpa para a falta de proatividade. Segundo ele, é 
clara  a  necessidade  de  alocação  de  recursos  para  sanar  essas 
deficiências, mas, antes de tudo é preciso gestão. 

O presidente do CNJ ainda citou os problemas carcerários do país 
como exemplo para que a mudança de mentalidade ocorra. “Dizíamos 
que a situação carcerária era responsabilidade do Executivo, que não 
construía presídios. Bastou nos debruçarmos sobre o problema para 
encontrarmos presos que já haviam cumprido a pena muitas vezes, o 
que era de responsabilidade nossa, do juiz”, exemplificou.

Segundo o ministro, somente no ano passado, havia uma estimativa 
de que existiam mais de 70 milhões processos tramitando no País, o 
que significa que um entre cada três brasileiros possuía um caso na 
Justiça. De acordo com ele, é preciso alterar essa cultura, o que se 
faz com boas idéias e planejamento. “Esse modelo não pode mais 
existir. Temos de acabar com isso. É preciso planejamento, inclusive 
para a distribuição de comarcas”, disse.

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93142


Leia mais...
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça

 (retornar ao sumário)

Jurisprudência

Informativo do STF nº 554, período de 03 a 07 de agosto de 
2009
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário)

Ementário de Jurisprudência      Cível nº 31 (Direito de   
Família)

Fonte: Serviço de Publicação de Jurisprudência-SEJUR

(retornar ao sumário)
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